Emenda nº. 39 ao Projeto de Lei nº 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I (Metas e Prioridades para o exercício de 2004), no programa 007 – AÇÕES ADMINISTRATIVAS, o seguinte item: 

007-009 – Promoção de Cursos e Palestras

Justificativa

Promoção de cursos e palestras aos alunos da Rede Municipal de Ensino, sobre o funcionamento do Executivo Municipal, fazendo com eles conheçam um pouco mais o Poder Púbico.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 
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